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Lei n" 1.496/2007

E m e n ta :  Al lera a redação da Lei 1.447 de
15 (ie dezem bro  de 2,004. define novos 
cntério.s do C onselho M unicipal do Idoso 
da A b anca  o da outras providências.

O  P R E F E I T O  D O  M U N I C Í P I O  DA A L IA N Ç A . E S T - \D O  DE P E R N A M B U C O ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica  Municipal, arls. 48 e 
68. IV. faz saber que a Câm ara  M unicipal ap rovou  e ele sanciona a presente Lei.

Art. 1“ - O Conselho Municipal do  Idoso da  A liança -  CMJA. órgào 
deliberativo, de caraíer perm anente  no âmbilo Municipal, criado pela Lei N° 1447. de 
15 de D ezem bro  de 2004. tem sua es iru iu ra  e critérios de  funcionam ento  alterados na 
forn ia  a seguir:

C A P Í T U L O  I 
D O S  O B J K T I V O S

Art. T  - Ao Conselho Municipal do Idoso cia A liança compete:

I -  Orientar e coordenar a aplicação das Políticas M unicipais  de  a tendim ento
e proteção dos direitos das pessoas idosa:

II -  P rom o\ er. apoiar e in c e m h a r  as O rganizações destinadas a p restar
serviços de ass istência  à pessoa idosa:

III ~ Prom over a descentra lização  político kiuunisirativa do m unicípio e a 
participação popular m ediante  entidades rep resenU .ua '-  de cará ter  idóneo, co m  
program as e projetos de a tendim ento  aos direitos do ul^so:

IV - Propiciar < .écnico às t 'OMaizações de assistência ao 
idoso .governam entais  e nâo-go* ♦» i iin;ntano no semtdw de tornar efetivos os princípios 
da  Política Local do idoso:

V -  Subsidiar o: > compeleni.es do m unicípio na p ropositu ra  de ações 
cíveis que visem, proteger e m ar os direitos da pessoa  idosa:

VI -■ Fazer propo < t s obje tivando aperfeiçoar a legislação pertinente  à 
política de atendim ento  e pr tios direitos do idoso,

VII -  P rom over a u u u a d e s  e cam panhas  de d ivu lgação , formação de opinião 
púb lica  e esc larecim ento  sobre os  direitos da pessoa idosa:

VIII -  Conti< 11 :naliar e auditar os recursos recebidos por entidades 
governam enta is  e nao--gm om.unenta.ss sediadas no município, assegurando  assim  que as 
verbas recebidas se jam  a e s u  nadas a assistência  ao idoso:

IX - Solicitar aos ó rgãos  com petentes o d e se re d e n aa m e n ío  de instituições 
de assistência  ao idoso, quando  as m esmas não estiverem  cum prindo  as finalidades 
propostas e/ou com provado  o uso ín d e u d o  d a  aplicação dos recursos repassados:

X  -  E laborar e aprovar seu regim ento  interno:
XI -  E xam inar  outros assunlos relativos a sua  á rea  de competência:
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XII -  M anter  cadastro  a lua li /ado  de g rupos  de c o m h ê n c i a  de  idosos, 
associações e IL P F S  (Instituições de Longa Perm anência  para Idosos). existentes no 
Município:

XIII -  Elaborar p lanejam ento  anual em arttcuíaçao com  a Secretaria a que 
es tá  v inculado, inciuindo a sua p ro g ’.vua'„ i • Enanceira  no orçam ento  municipal:

X IV  -  R ea li /a r  fóruns e m ias no sentido de assegurar  a participação
p o p u la r  nas diretrix.es e m e tas  da poiiuea ao  iuoso nas esferas estadual e m u n ic ip a l.

DA C O M P O S I Ç Ã O

Art. 3° - O Conselho do Direito do Idoso e com posto  por 6 (seis) m em bros  
efetivos. sendo 03 do G overno  M unicipal e 03 Nfio-Go\ e rnam en ta is :

I -  D o G overno Municipal:

a) um  representante  da Secretaria M unicipal de Assis tência  Social:
b) um  representante  da Secretaria  M unicipal de Saúde:
c) um  representante  da Secretaria Municipal de Educação:

II -  N ão-governam enta is

a) um represen tan te  de Instituição Asilar:
b) u m  representante  de  A ssociação dos idosos:
c) um representante  de C entro  ou C lube de C o n v n  ência.

P arágrafo  Utisco A cada T itu lar co rresponderá  um suplente, m an tida  a 
m esm a represen tai ividade.

Art. 4" ■ Os m em bros  do Conselho e respectivos suplentes serão nom eados  
pelo Prefeito M u n ic ip a l  devendo  a indicação ser feita:

I -  Peias Secretarias M unicipais, no caso  dos representantes a que se refere o 
inciso l do Art. 3":

II -  Por entidades N âo-governam enta is  de defesa  dos direitos do Idoso na
hipótese  do inciso 2" do  Art. 3”, dentre  aquelas que O rgan izações  que  d esenvo lvem  
ações nas diversas áreas de a1 .• *u t f idoso.

Parágrafo 1" O " •e  iu  ‘ ' 'onse lho  será  eleito entre seus m em bros para
01 (um) m andato  de 0.2 (dois; anos. com  a possib ilidade de recondução  por uma ún ica  
vez.

Parágrafo  2” - O  m andato  de cada  Conselheiro  terá  duração de 02 (dois) 
anos. com  a  possib ilidade de recondução de unia única v e /  perm anecendo  e m  exercício 
até a nom eação  de no \ os conselheiros.

Parágrafo 3" Os representantes da t d , > >C '-governam enta is  referidas 
no inciso II do Art, 31’ serào eleitos em  i o r u n . . po nnivitu * m o c a d o  para  este fim.

Parágrafo 4" - A função de niemb* * d » i ^ l n o  nào será rem unerada  a 
qualquer titulo, sendo seu exercício considerado  relevante serviço prestado à  sociedade.
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salvo p ara  cobertu ra  de despesas c o m  \ iagens. es tad ia  e a lim entação  necessárias às 
ações conferidas ao Conse lho

Parágrafo  5" - A Secretaria  a qual o Conselho e s tn e r  v inculado , deverá 
fornecer as cond ições materiais necessárias para o pleno funcionam ento  do C onselho  -  
espaço físico, recursos hum anos e equ ipam entos, ficando tam bém  responsável pe la  sua 
m anutenção.

Parágrafo 6" - A Secre taria  responsável pelo C M IA  indicará  um a pessoa  para  
exercer a função de S ecretária  Executiva do C onselho.

Art. 5" - Os ó rg ão s e a.s en tidades referidas no A rt 3" indicarão a S ecretaria  
E xecu tiva do C onselho , no p ra /o  de 30 (trinsa) dias. a  partir d a  v igência  desla Lei. os 
nom es dos representantes titulares e suplentes ju n to  ao C onselho.

D A S  INSTALA ÇÕ ES, O RG A NIZAÇ Ã O  E F U N C I O N A M E N T O

Art. 6o - O <ii \ c - < M unicipal garan tira  instalações físicas, equipamentos, 
pessoal e m anutenção  net >■ t as ao pleno funcionam ento  do CM IA .

Art. T -  A Secretaria  responsável peio CM IA . encarregada  do 
acom panham en to  e execução  da po lítica  de a tenção  ao idoso no m unicíp io , p re s ta rá  o 
apoio  necessário  ao funcionam ento  do CM IA,

Art. 8"- A instalação do C M IA  dar-se -a  pelo C hefe  do E xecu tivo  M unicipal 
n u m  prazo de 30 (trin ta) d ias da v igência  desta Lei.

P a r á g r a f o  U o i c o .. N m n pra/'< de  60  (sessenta) dias. a contar de sua
instalação, o C M IA  defin ira  o sen tee im en to  In terno, dev idamente  aproxado  em  
plenário  e promulgado  por decre to  do P refeito  M unic ipal,

Art, 9°- A Secretaria  responsável pelo C M IA . do ta rá  do seu orçamento as 
verbas necessárias a  instalação, funcionam ento  e m anutenção  do C M iA .

Art. 10 - O Prefeito 'Municipal, num  prazo  de 60 (sessen ta) dias, 
regulam entará  por decreto o que couber na Presente Lei.

Art. 11 - Os casos om issos nesta  Lei serão decididos pelo P lenário  do 
C onselho  M unic ipal do  Idoso da  Aliança.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na da ta  de sua  publicação,
Art. 13 - R evogam -se  as d isposições em  contrário .

G ab inete  do Prefeito, em  03 de dezem bro  de 2007.

Cláudio Fernando G uedes Bezerra  

- Prefeito -


